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LEI N9 1.141, DE 11 DE' OiITuBRO DE 199Ó~
.' '''Reconhece de utilidade publ"ica a Associaçao de
"·Moradores do Bairro Vila Na·scente e adjacências".

Autor: Vereador JORGE BARRETO

A ciMARA MUIClCUAL 1n!. MOVA "lGUAÇU ,1'Oil, lIEU$ REPRE

SENTANTESLEGAIS,. DECRETAE EU SANCIONOA."SE - :-
GUINTELEI:;" . ,. .' .~. ":'~ .

. Art~ 19 - Fica reconhecida de~útlii
dade pública a Associação de Moradores do Bairro
Vila Nascente e ~dJa,é,.ências~);com sede ..pro'l7,is'ória
à ~ua Agulhas Negra~.:~~~.Quej~~~s.t~~ distrito
do Município de NO:V;l,IguaOu."~,, ,'f' .' .. . .

. Art. 29 .;. Esta Lei .entràrá .emvigor
na data de sua publiéáção~' '. o.' ' •.' ::~ '"",;. .,,,,'. ·ztt~_.!t&t·;=*ç

-~ , •• <J' :- .l'i, '. Art 39 Revogadas 'as c1isposiç:ões

:'~~~~~i~;C~PAL :E NOVAIGUAÇU,11 DE OUTU-
, 'BRO DE 1990. '. "
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